
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 446, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008
(Rejeitada pelo Ato do Presidente da Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a
seguridade social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 37 Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social protocolizados, que ainda não tenham sido objeto de julgamento por parte do
CNAS até a data de publicação desta Medida Provisória, consideram-se deferidos.

Parágrafo único. As representações em curso no CNAS propostas pelo Poder
Executivo em face da renovação referida no caput ficam prejudicadas, inclusive em relação a
períodos anteriores.

Art. 38 Fica extinto o recurso, em tramitação até a data de publicação desta Medida
Provisória, relativo a pedido de renovação ou de concessão originária de Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social deferido pelo CNAS.

Art. 39 Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social indeferidos pelo CNAS, que sejam objeto de pedido de reconsideração ou de
recurso pendentes de julgamento até a data de publicação desta Medida Provisória, consideram-se
deferidos.

Art. 40 A concessão originária deferida na forma do art. 36 será reconhecida como
certificação da entidade para efeitos da isenção de que trata esta Medida Provisória, desde que
atendidos os demais requisitos nela previstos.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define os crimes de responsabilidade e regula o
respectivo processo de julgamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE PRIMEIRA

TÍTULO I
CAPÍTULO VII

 DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEIROS PÚBLICOS
............................................................................................................................................................

Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal emprego dos
dinheiros públicos:

1 - ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescrições
legais relativas às mesmas;

2 - abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais;
3 - contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação de

crédito sem autorização legal;
4 - alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização em lei;
5- negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como a conservação

do patrimônio nacional.

CAPÍTULO VIII
 DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciárias:
1 - impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder

Judiciário;
2 - recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do

exercício das funções do Poder Executivo;
3 - deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal Federal

ou do Tribunal Superior Eleitoral;
4 - impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................


